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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO T APOIO-PI 
Av. Dinha Araglo N" 300- Centro- SI.o Miguel do Tapuio - PI 

CNP J N" OS.864.63810001-94. - CEP 64.330-000 
Fone: 86 98101--0202/Watup 86 9909-1717 

Gallmdir: MI VeftMar Chnn" SoaftS 

EMENDAADmvA 

O vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
teimes do Artigo 73, parágrafo 5° e Artigo 121, panl,grafo único do REGIMENTO 
INTERNO, propõe a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 039/2019 d.e 25 d.e 
novembro de 2019, que trata do controle da poluição sonora no Municipio de São 
Miguel do Tapuio. 

Inclua ao artigo 26: A licença para a realização dos serviços de propaganda 
volante será fornecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e 
Turismo, mediante pagamento de Taxa e apresentação da Documentação Regular 
do Veícul.o e/ou Reboque que fará circular o Equipamento do Som, bem como 
apresentaÇãO de Laudo Técnico, emitido por profissional habilitado, atestando a 
boa regularização e funcionamento do som. 

Plenário da Cãmara Municipal de São Miguel do Tapuio, 30 de Dezembro 

de 2019. ~~ 
~~~. 

7 Antônio de Aragão ~ 
Vereador Proponente 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO T APUIO-PI 
Av. Dinha .Aragio N" 300- Centro- Silo Miguel do Tapujo - Pl 

CNPJ N• 05.$64.638/0001-94. - CEP 64.330-000 
Fone: 86 911101-0202/Walup 116 9909-1717 

OabiDete do V~ Ci:mar Soatt• 

EMENDA MQDIFIÇAlJYA 

O vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa. Legislativa. nos 
termos do Artigo 73, parágrafo 5° e Artigo 121, parágrafo único do REGIMENTO 
INTERNO, propõe a segwnte Emenda ao Pmjeto de Lei nº 036/2019 de 25 de 
novembm de 2019, que trata da criação do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente: 

Modifique a redação do Artigo 5º Inciso XXI e 9° "caput " do projeto de lei 
em epigrafe, o qual passará a vigorar nestes termos: 

Art. 5º ln.ciso XXI - Convocar ordinariamente a cada 12(doze) meses ou 
e.-n:raordinariamentc, por :maioria absoluta dos seus m.cm.bros a. C~nfcrenci::.. 
Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 9° - O CMl,.,lA será administrado por um presidente, escolhido entre os 
membros do Conselho, mediante eleição e nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Plenário da Câmara Municipal de São Miguel do Tapuia, 11 de Dezembro 
<Ie2019. 

Vereador Proponente: 

EXPEDIENTE 
LIDO E - / O 

S . . 1'" n ....... 

CÃMAR> L\UH. DE S. 1/.\GUEL DO TIIPUIO•• • 
EXPEDIENTE APRECIADO NA SESSÃO 

D O<0INÃRIA licl EX' RA JQ, Jidol!),lq 
ORIGEM:.~ ~.,_;,:;,..~. 

VOTAÇÃO: ,U.,..·, ,9--

YOIOSA FAYO!l_QS_ votosco.i..._ag_ 
liZl APROVADO(A> D REJEITAOO(A) 

PODER LEGISLA TlVO 
CÂMARA MUNICIPAL DF, SÃO MIGUEL 1>0 T" 
Av. Dtnha Araglo Nº 300- Centro- Sio Miguel do Tap 

CNPJ N" 05.864.08/0001-94. - CEP 64.330-00 
Fone: 869810UJ202/Wat •r> 8' 9909-1717 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISI,AÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

P AR.ECEll AO PROJETO DE LEI N" 039/2019 

"Dlsirõe sobre o Conttolc da poJu..ição sonora no 1-.{unicípio t!c Si!e: !'-U.~! d~ 
T"(>nlo. 

RELATóRIO 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio, F-stado do Plau.i, é 
compelenté pá.nl ap,:esent"ar il matéria cspeclfka que dispõe sobre o <.1ontrole da 
polaição sonora no Mu.ni.cipio de sau ldig·ucl do Tapuio para regular e controlar 
o nso de veiados d e som, equipam.cntos so1;1oros e eventos de ua b ue.za. pública e 
privada que agridem o mdo am.bientt: do nos.so tndrticípio• prop0rdooando mais 
saúde e bem estar pua a população. Sendo 
~im, o m.u.nidpio estará contem·plado com a politica ami:Jit:nb1J ex.igi&ia t: 

aplicada muocllalmento em bonoíldo da poplllação em gen.l. 

PARECER DOR€LATOR 

O Preseote projeto, n o m-êrito, observa u Leis Federal~ Estadual e MunJclpal, 
disçipl.inadora do objeto em telx., obedecendo K Tt-cnlca L~l.iítll"M., Juridicamente 
l~gal it obeditcc a.~ régru grama.ticai:, . 

VOTO 

Face ao CJ:))OSto, VOTO pcl.a !ilua APROVAÇÃO, assim sendo. os d e.mais 
!::Cmbros dess.:t Comiss!lo acompan.ham o voto dessa Relatoril:;. 

CNICAS DA CÂMAIÜ MUl\' IC I PAL, 30 de 
Dezembro de 2019 

Vereadora Toinha Secretária 

SÃO I\IKWa DO TAPUIO 

OFICIO Nº 14812019 

Exmo. Sr. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PA.EFUTVAA Of SÃO MIGU(l DO TAPUIO/PI 

Pnrçill. C•I. Manoal Ev.uisto da P•iv,, 91- 8.1-lrro Centro. 
CNPJ n' 06, 71.fi.906/DD01~q3, 1,,!'}/Fu - (86) 3'4'-ID'! 

São Miguel do Tapuio - PI, 25 ® novembro de 2019. 

ANTÔNIO REGIVALDO SIRIANO FERREIRA 
üü. Fresi<lc:nie àa Câmara Municipal de Vereadores 

Senhor Presidente, 

O Executivo, em respeito a esta nobre Casa, apresenta a V.Exa. e dignlssimos 
pares a Ora. ANA CAROLINA CARVALHO PEREIRA, do escritório CARVALHO & LOBÃO, 
que assessora nosso município na busca de Certificaçlo ao Selo Ambiental e adaAo ■o ICMS 
E<:ológko 2020. para nesta oportunidade, 27/11/2019, explicar o alcance dos projetos (035J2019, 
036/2019, 037/2019, 038/2019,039/2019 e 040/2019) ora submetidos à avaliação des1a Corte. 

Nossa cidade tem registmdo crescimento e desenvolvimento que exigem 
reformulação ou criação de leis para pRSerVat os direitos e definir os deveres de todos e de cada 
um na Comun.idade . . 

Seguramente, mais uma vez, os senhores vereadores, com o conhecimento técnico 
dos projetos e a sensibilidade polltica de eada qual, haverão de aprovar os projetos em tela. 

ATENCIOSAMENTE, 

r~_ 
LINCOLN MATOS 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
1tt$#f tf ;) /> ,.0$$A c).l'NI~ 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

P~ç.i. C:.I. Mano91 Evilrfstode Pilivil, 92-~frro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, ToVFu-(86) 3249-1333 

PRO.JETO DE LEI Nº 039/2019 
Silo Miguel do Tapuio - Pl, 25 de novembro de 2019. 

Dispõe sobre o controle da 
poluição sonora no Munidpio de 
Silo Miguel do Tapuio. 

O Prefeito Mllllicipal de Slo llliguel do Tapnio, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal votou. aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Faço saber a todos os habitantes do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a emissl!o de ruídos no Municlpio de São Miguel do Tapuio 
visando garantir sossego e bem-estar público, evitando sua perturbe.çllo por emissões 
excessivas ou incômodos de sons de qualquer lllltU.reza oa que contrariem os níveis máximos 
fixados nesta Lei. 

Art. 2° Qualquer pessoa fisica ou jurldica que considerar seu sossego perturbado por sons ou 
ruídos não pe.nnitidos, poderá solicitar ao órgl!o competente providências destinadas a fuzê
los cessar. 

Art.. 3ª Quaisquer atividades industriai,s, comerciais, religiosas, prestaçl:lo de serviços., sociais 
e recreativas, propaganda comercial, manifestações trabalhistas e atividades similares que 
ultrapassem os níveis de decibéis penn.itidos JX>r Lei, eslárllo os seus res)Xlnsâveis, sujeitos a 
pagamento de multas. 

Art. 4• Paro os efeitos da presente Lei, aplicom-se as seguintes definições: 

I. Poluição Sonora: toda emissão de som que, direta ou indiretamente seja ofensiva 
9u nociva à. saúde, à segurança e ao bem estar da coletividade ou transgrida as 
disJX>sições fixadas nesta Lei; 

IL Som: fenômeno flsico provocado pela propagação de ondas mecânicas em um 
JDeio elástico dentro da faixa de frequência de J6Hz(dezesseis hertz) a 
20kHz(vinte quilohertz) e pess[vel de excitar o aparelho auditivo humano; 

Ili. Ruido: qualquer som que cause ou JX>S911 causar pertwbações ao sossego público 
ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos cm seres humanos. 
a) Ruido Continuo: oquele com variações do nlvel de pressão acústica 

considerada pequena, dentro do período de observação (t=5minutos), 
apresentam uma variação menor ou igual a 6(seis) decibéis - db(A), entre os 
valores máximo e mini.mo. · 

b) Ruido Descon.tf.nuo: aquele, que com variações do nlvel de pressão acústica 
considerada grande dentro do período de observação, no intervalo de tempo 

considerado (r--5minutos), apresentam uma variaçl!o maior que 6(seis) 
decibéis-dB(A), entre os valores máximo e mínimo. 

c) Ruido Impulsivo: aquele que consiste em uma ou mais explosões de energia 
acústica, tendo cada uma duração menor de cerca de um segundo. 

d) Ruido Fundo: todo e qualquer ruido que esteja sendo captado e que nl!o seja 
proveniente da fonte objeto das medições. 

IV. Zona Scnslvcl a Ruídos: aquela que, para atingir seus propósitos, necessita que lhe 
seja assegurado um silêncio excepcional e definida pela faixa determinada pelo 
raio de 200 metros de distância de hospitais, escolas, creches, bibliotecas, unidades 
de saúde, asilos e no interior d.as áreas de preservação ambiental; 

V . Dccibcl(dB): unidade de intensidade flsica relativa do som. 
a) dB(A): intensidade do som medida na curva de ponderação A; 
b) dB(A): mtcnsidade do som medida na. curva de ponderação B; 
e) dB(A): intensidade do som medida na curva de ponderação C. 

vr. Nível de Som Equjvalcntc: nível médio de energia sonora. medindo em dB(A), 
avaliação dwante um período de temJX> de interesse. 

VII. Limite Real da propriedade: aquela que é representada JX>r um plano imaginário 
que separa a propriedade real de uma pessoa tisica oujuridica de outra. 

An. 5º As pessoas flsicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que infringirem qualquer 
dispositivo desta Lei, ficam sujeitas às penalidades prevista 

An. 6º Os nlveis de pressão sonora fixada JX>r esta Lei , bem como os equipamentos e métodos 
utilizados para medição e avaliação, obedecerl!o às rec,,mendações das normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 10.151 e NBR 10.152, ou às que lhe 
sucederem. 

CAPÍTULOI 

DA COMf'ETtNCIA DA SEClUH"AIUA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
CULTURA E TUIUSMO 

Art. 7" Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, órgl!o 
executivo da polltica municipal de meio ambiente, o controle, a prevenção e aplicação de 
multas para reduzir a emissão de ruldos no Município de São Miguel do Tapuio. 

Art. 8" As atividades efetivas ou potencialmente causadoras de JX>luição sonora dependem de 
prévia licença da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, para obtenção 
dos alvarás de localização e funcionamento. . 
Art. 9" Na aplicuçiio das normas estabelecidas por esta Lei, compele à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Cultura e Turismo: 

l. Estabelecer o prognuna de colllrole dos ruídos wbanos e-exercer o poder de policia 
administrativa no co-ole e fi,calização das fontes de JX>luiçl!o sonora; 

II. Aplicar sanções, interdições e embargos, pareia.is ou integrais, previstas na 
legislação vigente; 

III. Organizar programas de educação ambiental e conscientizaçilo a respeito de: 
a) Causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos; 
b) Esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que possam causar 

poluiçiio ~onora 
IV. Impedir construção de estabelecimentos industriais, fábricas e outros que 

produzam ou possam vir a produzir ruídos em áreas residenciais ou em zonas 
senslveis de ru!dos. 

An. 10 Depende de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e 
Turismo a utilização de equipamentos sonoros, a lto-falantes, fogos de artifícios ou outros que 
possam causar poluição sonora nas áreas de preservação ambiental, praÇaS municipais e 
demais logradouros públicos. 

Parágrafo Único. No licenciamento, deverão ser estabelecidos as condições, os 
critérios e horários para realização de tais atividades. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 11 São permitidos os sons emitidos por vozes ou aparelhos usados na propagimda 
eleitoral, campanhas de relevante interesse público e atividades similares, desde que atendam 
a Lei em vigor. 

Parágrafo Único: Quando em período eleitoral, o horário para propaganda dos partidos 
politicos, será regido pela Legislação Eleitoral. 

Art. 12 As atividades que determinam a existência de zonas sensíveis a ruídos incluem 
escola:,, bibliotecas públicas, hosp;1a;s, unidades de saúde, creches, fóruns, reservas 
biológicas, templos religiosos, parques urbanos e naturais ou áreas que sejam ou venham a ser 
consideradas como habitat natural da flora ou da fuuna, passível de preservação ecológica 

An 13 Não é permitido utilizar matracas, cometas. apitos, sinetas, campainhas e buzinas 
exageradas ou continuas de forma a causar incômodo e desconforto à população. 

An. 14 Não é permitida a queima de foguetes, moneiros, bombas ou outros fogos de anificio, 
utilizados indiscriminadamente, causando desconfono à JX>pulaçl!o, sem a devida autorizaçl!o 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 

An. 15 Fica proibido para qualquer pessoa flsica ou jurídica a instalação de alto-falantes, 
caixas de som ou qualquer equipamento sonoro em logradouros públicos (postes, paredes, 
árvores, etc ... ) 

Parágrafo Único xceto em eventos autorizados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Cultura e Turismo. 

Art. 16 Considera-se prejudiciais à saúde, os ru[dos de aramais, de modo a incomodar, 
provocar o desassossego, a intranqufüdade e desconforto da vizinhança. 

Art. 17 São permitidos os sons emitidos JX>r sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que 
sirvam exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos 
religiosos. 

Parágrafo Único São permitidos os sons provenientes do interior de igrejas, templos e 
manifestações religiosas, desde que não perturbe a coletividade. 

Art. 18 Sl!o permitidos os sons emitidos por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora 
utilizados por ambulância, carros de bombeiros, viaturas policiais e similares. 

Art. 19 SIio permitidos os sons emitidos por alarme sonoro de segurança residencial, 
comercial ou veicular, desde que o sinal sonoro não se prolongue JX>r tempo superior a 3(três) 
minutos e no limite máximo de S0dB(A) a 5(cinco) metros. 

CAPITULO li 

DOS ESI'ABELECIMENTOS COMERCIAIS 

An. 20 É permitida a execução da música mecânica e ao vivo nos estabelecimentos 
comerciais, devendo atender os borários e limites máximos de pressão sonora equivalente aos 
seguintes decibéis: 

l - Supermercados e afins: 

De 07 às l9h- 70 decibéis. 

Il - Barracas, trailes e bares 

De 08 às 20b - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 24h - 60 decibéis. 

Ill - Restaurantes ou similares. 

De 08 às 20b - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 24h - 60 decibéis. 

An. 21 Ficam os proprietários de industrias, oficinas, metalúrgicas, serrarias e similares, 
responsáveis para tomar medidas de forma a minimizar os ruídos que venham a importunar o 
sossego da população cm geral, cabendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e 
Turismo o controle das ações propostas pelos proprietários. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SÃo MIOUE. DO TAPUIO 
lli;l,~f'[ I I~ A. 1-0SSA G&NI!; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREA:ITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Pr:aça. C.el. M•noel Ev11rls.to de Paiva, 92-Barrro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, TeVFax-(86) 3249-1333 

CAPÍTULO IV 

DOS VEÍCULOS DE PROPAGANDA VOLANTE 

Art. 22 Os horários e limite máximo de decibéis peonitidos para realízação dos serviços de 
propaganda volante são: 

a) 07 às 12:30h - 80 decibéis.(sábado e dias úteis) 
b) 13 às 19:00h - 80 decibéis. ( sábado e dias úteis) 

§ 1 • Fica proibida a veiculação de propagandas volantes aos domingos e feriados, exceto, na 
feira no Mercado Público das 7:00 às 12:00h e cm eventos de caráter cultural, esportivo e 

beneficente no horário das 7:00 às 19:00h. A vciculsção de propagandas volantes depois dos 
horários definidos nesta lei, só sera realizada com autorização da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 

§2° A divulgação de notas de falecimento e de interesse público são autorizadas em qualquer 
dia e horário, sem prévia liberação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e 
Turismo. 

Art. 23 A cada 6(seis) meses, sera realizada uma vistoria nos vetculos de propaganda volante 
para avaliaçilo geral do equipamento de som. 

Art. 24 Ficam proibidos os serviços de propaganda volante realizados na frente de escolas. 
templos religiosos (nos horários de funcionamento), hospitais, unidades de saúde, bibliotecas. 

Art. 25 Durante a passagem por cortejos e festividades rcali7.adas em logradouros públicos. os 
motorista., dos velculos de propaganda volBDte devem desligar o equipamento de som. 

Art. 26 A licença para a realização dos serviços de propaganda volante será fornecida pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, medi1J.Ote pal!IUilento de 1axa 

§1" O valor da taxa para obter a licença para realização de serviços de propaganda volante, 
será corresQOndente a 10 UFM(Unidade Fiscal do Municlpio), sendo a licença renovada 
anualmente. 

Art. 27 Nllo será permitido velculos de propaganda volante com velocidade inferior a 10(dez) 
Km/h., causando o congestionamento, fica o motorista do veiculo, obrigado a estacionar com o 
equipamento de som desligado. 

Art. 28 Não sení permitida a concentração de velculos de propaganda volante nas vias 
públicas devendo, portanto, ser obedecida uma distância mtnima de 50(cinqucnlll) metros 
entre um e outro. 

Paragrafo Único No caso de existir concentração de veiculas de propaganda volante nas vias 
públicas, apenas o primeiro carro da .fila poderá veicular a propaganda. ficando os demais 

com equipamento de som desligado, até que seja atingida a distãnci.a mfnj ma estabelecida no 
caput deste Artigo. 

Art. 29 Em caso de congestionamento de trãnsito causado por outros velculos, fica o 
motorista do veiculo de propaganda volante obrigado a permanecer com o som no limite de 
70 decibéis, não sendo necessário estacionar o veiculo. 

Art. 30 Nilo será permitido veiculo de propaganda volante estacionado em vias públícas 
realizando serviços de propaganda. 

CAPÍTULO V 

DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Art. 31 Silo expressamente proibidos os ruídos produzidos por veículos automotores com 
equipamentos de descarga aberto ou sileocioso, adulterado ou defeituoso. 

Art. 32 São pennitidos os sons provenientes da utilizaçllo de equipamentos produtores e 
amplificadores de som em veiculos automotores, desde que obedeçam aos seguin.tes horários 
e aos limites máximos de pressão sonora equivalente aos seguintes decibéis: 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 08h - 60 decibéis. 

Paragrafo Único Fica a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo 
a proibição da emissão de som. mesmo dentro dos nlveis permitido nesta Lei, em locais e 
horários que venham a perturbar o sossego público. 

CAPITULO VI 

DAS FESTAS PÍIBLlCAS E PllIV ADAS 

Art. 33 Depende de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e 
Turismo a realúação de festas públicas " privadas com o uso de equipamentos sonoros, fogos 
de artificies ou outras que possam vir a causar poluição sonora 

Paragrafo Único Para a realização de festas em praças, logradomos públicos e clubes, será 
necessária uma licença da Secretaria Municipal de Meio Amb{ente. Cultura e Turismo. 
ficando o referido evento sujeito aos limites de dccibtis exigidos nesta Lei. 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo promoverá. Orientação 
técnica seguida do monitoramento, caso necessário, na realização de cada evento. com vistas 
à minimização de eventuais incômodos decorrentes da emissão de ruídos. 

Art. 35 As festas públicas e privadas devem atender aos limites máximos de pressão sonora 
equivalente aos seguintes decibéis: 

Festas em praças públicas, 06 às 22h - 90 decibéis. 

Festas em praças públicas: 22 às 06h - 85 decibéis 

Festas em logradouros públicos, 06 às 22h - 85 decibéis. 

Festas em logradomos públicos: 22 à.~ 06h - 80 decibéis. 

Festas em clubes: 06 às 22h - 85 decibéis. 

Festas em clubes: 22 às 06h - 80 decibéis. 

Art. 36 Por ocasião das datas festivas serã:o tolerados excepcionalmente, o limite máximo de 
l 00 decibéis. 

Paragrafo Único: Subtendem-se por datas festivas: festas juninas, natal, ano novo, festa da 
padroeira e aniversário do municfpio. 

Art. 37 Durante o período carnavalesco ficam I iberados os limites de sons provcnieotes de 
carros de propaganda volante, veiculas automotores, trios elétricos, bandas, fanfarras, 
conjunto municipal ou similares, desde que não venham a prejudicar de uma forma exagerada 
o sossego público. 

A.rt. 38 Para garantir o cumprimento das disposições, nonnas e regulamentos contidos nesta 
Lei, fica assegurada aos técnicos e/ou fiscais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Cultura e Turismo a entrada franqueada nas dependências de qualquer estabelecimento 
p-úblico ou privado. 

CAPÍTULO VII 

DOS TRABALHOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 39 O n ivel de som provocado por máquinas e aparelhos utilizados nos serviços de 
construção civil, manutenção dos logradouros pÚblicos e dos equipamentos e infraestrutura 
urbana, devemo ocorrer em dias uteis e horário comercial. 

Paragrafo Único: Excetuam-se da restrição estabelecida no caput deste artigo, obras e os 
serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, os de 

relevante interesse público e social, acidentes graves ou perigo iminente A segurança e ao 
bem estar da e-0munidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais 
como: energia elétrica, telefone, água. lixo, esgoto, etc. 

Art. ,AO Somente serão admitidos serviços de construção civiJ nos domingos e feriados, 
mediante aprovação prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 

§ 1° No ato do requerimento, devem ser apreserrtado por escrito, o local, a documcntsção do 
responsável pela obra, atividades que serão desenvolvidas, bem como os horários de execução 
das mesmas. 

§2° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo poderá não aprovar a 
execução das atividades propostas nos casos de comprovada perturbação do sossego público. 

§3º O não cumprimento das atividades descritas implicará no embargo da obra e pagamento 
de multa a Prefeitura Municipal de S/1.o Miguel do Tapuio. 

CAPÍTULO VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 41 A:, pessoas flsicas ou jurídicas que causarem poluição sonora no Municlpio, ou que 
infringirem qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e demais normas decorrentes 
ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

Parágrafo Único: As penalidades serao aplicadas, sem prajuizo das que, por força da Lei, 
podem também, ser impostas por autoridades federais e estaduais. 

Art. 42 Os Veículos de Propaganda Volante que não respeitarem as normas contidas nesta 
Lei, ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator serú advertido através de um oficio pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo; 

b) &egunda Infração: o infrator pagará multa de I O UFM( unidade fiscal do 
município) no prazo de IO(dez) dias úteis e caso o pegamento da multa não seja 
efetuado e o infrator cootinua.r realizando serviços de propaganda volante, a multa 
.será cobrada cm dobro. Se o inftator persistir na infração, seus serviços serão 
suspensos por tempo indeterminado. 

e) Terceira Infração: o infrator pagará uma multa no valor de 20 UFM(unidade fiscal 
do munic(pio) no pmw de lO(dez) dies úteis e ca!!o o pagamento da multa não seja 
efetuado e o infrator continuar reali.-.ando serviços de propaganda volante, a multa 
será cobrada em dobro. Se o infrator persistir na infração, os seus serviços serão 
suspensos por tempo indetenninado. 

Art. 43 Os F.stabelecimcn!os Comerciais que não respeitarem as oonnas contidas nesta Lei, 
ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

DOM
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PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Pra~. C.el. M•noel Ev•rlsto de Pa iva, 92-BaírTO Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Ta VFax- (86) 3249-1333 

a) Primeira Infração: o infrator será advertido através de oficio pela Seeretaria Municipal 
de Meio Ambiente. Cultura e Turismo; 

b) Segunda Infração: o infrator pagará multa de 10 UFM(unidade fiscal do município) no 
praro de IO(dez) dias úteis. O não pagamento da multa no referido praro implican\ oa 
suspensão das atividades do estabelecimento até que a penalidade seja cumprida. 

c) Terceira Infração: o infrator pagará uma multa no valor de 20 UFM(unidade fiscal do 
município) no prazo de lO(dez) dias úte.is. O ni!o pagamento da multa no referido 
praro implicara na suspensilo das atividades do estabelecimento até que a penalidade 
seja cumprida. 

Art. 44 O veículos automotores que não respeitarem as normas contidas nesta Lei, ficam 
sujeitos as .seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator sen\ advertido pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Cultura e Turismo; 

b) Segunda Infração: o proprietário do veiculo pagará multa de 10 UFM(unidade fiscal 
do município) no prazo de lO(dez) dias úteis. 

c) Terceira Infraçi!o: o proprietário do veiculo pagara uma multa no valor de 20 
UFM(unidade fi scal do município) no prazo de IO(dez) dias úteis. 

Art. 45 A multa a ser paga pelas infrações cometidas nas atividades da construção civil , será 
de 10 UFM (unidade fiscal do municlpio) no pra,.o de IO(dez) dias úteis. O não pagamento da 
multa implicara na suspenção das atividades. 

Art. 46 Aos infratores que oão atenderem as penas descritas nesta Lei se'1!o tomadas âs 
devidas providencias. 

Art. 47 Para os casos não previstos nesta Lei, as penalidades se,to propostas pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. Cultura e Turismo. 

Art. 48 Esta Lei entra cm vigor na data da sua publicação, revo1111das disposições ero 
contrário. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o oonhecimcnto e a execução desta Lei 
pertencer, que a cumprwn e a façam cumprir tão inteíramente como nela se contêm. 

GABJNETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MJGUEL 00 TAPUIO, ESTADO DO 
PJAUÍ, ªº' dias 25 de novembro de 2019. • CÃMARA ijUH. DE s. MIGUEL DO TAPUIO••· 

EX PEOIEtlTE APRECIADO NA SESSÃO 

í\'.- O o,Dt,.IJ<JA ll] H T!A ~ /JJWQ/r 
ORIG EM : ~li,,,;,..:;.~ :!i,.:;,;;l.. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS VOTAÇÃO: JU-.~e-❖---
Prefeito Municipal VOTOSAfAVO!t.Q9.._ VOlOSCOHTI<.\ .QiL :'~p~""" 

EXPE DIENTE APREC IADO NA SESSÃO 

D OIIDIIIAA~ !la EX! R A i2J !.J /o70/9 
ORIGEM:.~-~.,.;.&,,~ 

VOTAÇAO:~-
YOTOSAF!VOR ..f?.i_ VOIOSCOlllRA (1() . 

~ APROVADO(!) 0 REJEITADO(A) 

PODER LEGISLATIVO OBS· ··········-·····~·· · 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL oo-T.rfl;--· T ~ 10 • .......:......_ 

Av. Dinha Aragl o Nº 300- Centro- Sio Miguel do Tap . I 
CNPJ Nº 05.864.638/0001-94. - CEP 64.330-00 

Fone: 86 98101-0202/Watsap 86 9909-1717 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 040/2019 

"Dispõe sobre a ordfflll4'lo dos elementos qne compõem a paisagem urbana do 
Município de São Miguel do Tapuio. 

RELATÓRIO 

O Prefdto Mllllicipal de São Miguel do Tapaio, Estado do Piam, é 
competente para apresentar a matéria especifica qne dispõe sobre a ordenação 
dos elementos qne compõem a paisagem url>ana e do espaço ~ e a supedicie 
externa de qualquer elemento natural Oll construido DO Ma:nicipio de São Miguel 
do Tapaio para atendimento ao interesse público em consonância com os dlrdtos 
fundamentais da pessoa humana e as neussldades de conforto ambiental, com a 
melhoria da qualidade de vida mana. 

Sendo assim, o mDDicípio será contemplado com a polllica 
ambiental exigida e aplicada mnndialmente em beneficio da população em geral. 

PARECER DO RELATOR 

O Presente projeto, no mErilo, observa as Leis Federal, Estadual e Municipal, Jl 
dhciplinadora do objeto em tela, obedecendo a Técnica Legislativa, Juridicamente ()(___ 
legal e obedece as regras gramaticais. 

VOTO 

Face ao •~posto, VOTO pela sua APROVAÇÃO, assim sendo, os demais 
membros dessa Com~l o acompanham o voto dessa Rebtoria. 

CAS DA CÂMARA MUNICIPAL, 30 de 

Relator 

~~ ttl~~ 
Vereadora Toinha Secretária 

· te da Comissão 

Vere dor Helder lima Nogueira 
Membro 

ESTADO DO PIAU! 

· SÃO MIGUEL DO TAPUIIJ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praçi, C.el. Manoel fvaristo de Paiva, 92' - 5i irr0CW1tro, 
f.NPJ n• 06.7l6.90õ/0001-q3. i.fi/F" - 186) 3?4q•U.1~ 

OFÍCIO N" 148/2019 

São Miguel do Tapuio - PI, 25 de novembro de 2019. 

Exmo. Sr. 
ANTÓNIO REGIVALDO SIRIANO FERREIRA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Senhor Presidente, 

O Executivo, em respeito a esta nobre Casa, apresenta a V.Exa. e digníssimos 
pares a Dra. ANA CAROLINA CARVALHO PEREIRA, do escritório CARVALHO & LOBÃO, 
que assessora nosso município na busca de Certificação no Selo Ambiental e adesão ao JCMS 
Ecológico 2020, para nesta oportunidade, 27/11/2019, explicar o alcance dos projetos (035/2019, 
õjó/~01, , í,l ii.Wi:ii, ii3iwl019,039/2019 e 040/2019) ora submetidos à avaliação desta Corte. 

Nossa cidade tem registrado crescimento e desenvolvimento que exigem 
reformulação ou cri~ção de leis para preservar os direitos e definir os deveres de todos e de cada 
um na Comunidade. 

Seguramente, mais uma vez, os senhores vereadores, com o conhecimento técnico 
dos projetos e a sensibilidade política de cada qual, haverão de aprovar os projetos em tela. 

ATENCIOSAMENTE, 

LINCOLN MATOS 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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